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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001496-90.2015.815.0181
ORIGEM: 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Marla Alves da Costa
ADVOGADO: Humberto de Sousa Félix (OAB/RN 5069)
APELADO: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)

APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
TARIFA DE CADASTRO. ENTENDIMENTO DO STJ. PACTUAÇÃO
LEGÍTIMA,  DESDE  QUE  COBRADA  NO  INÍCIO  DO
RELACIONAMENTO. DESPROVIMENTO.

-  Do  STJ:  “Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de realização de pesquisa
em  serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações
necessários ao início de relacionamento decorrente da abertura
de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação  de  crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,  não
podendo  ser  cobrada  cumulativamente”.  (REsp  1255573/RS,
Relatora: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 28/08/2013, publicação: DJe 24/10/2013).

- Conforme se extrai do entendimento consolidado no STJ, a
estipulação de tarifa de cadastro continua legítima, desde que
cobrada no início do relacionamento entre os contratantes.

- Recurso ao qual se nega provimento.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao recurso apelatório.

MARLA ALVES DA COSTA apelou contra sentença (f. 102/102v)
do Juízo de Direito da 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira, que, nos
autos da ação revisional de  contrato  ajuizada em  face  do  BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, julgou improcedente o pedido exordial
que  visava  à  anulação  da  denominada  “tarifa  de  cadastro”,  com
ressarcimento  dos  valores  cobrados  sob  tal  rubrica.  Sem  custas  e
condenação da autora em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre
o valor da causa. 

No seu recurso a demandante aduziu, em suma, abusividade da
tarifa  de  cadastro  e  ilegalidade  da  cobrança  de  “juros  proporcionais”
incidentes  sobre  a  referida  tarifa.  Ao  final,  rogou  o  provimento  da
apelação para julgar-se procedente a pretensão inicial (f. 105/115).

Contrarrazões pelo desprovimento da apelação (f. 118/136). 

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso
(f. 143/146).

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                   Relator

Historiam os autos que a autora/apelante firmou um contrato
de financiamento, no ano de 2011, com o banco réu/apelado, com valor
total  financiado  de  R$  36.151,44,  tendo  como  objeto  um  veículo
automotor, a ser quitado em 60 parcelas mensais de R$ 937,12 (f. 23/26). 

Contudo,  por  considerar  existente  desequilíbrio  contratual,  a
consumidora  veio  a  juízo requerer  a  revisão do  contrato  no tocante  à
cobrança de tarifa de cadastro.

A  intervenção judicial nos contratos é possível para a
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adequação da contratualidade aos parâmetros legais e razoáveis,
notadamente em face do princípio da ubiquidade da justiça (art. 5°, XXXV,
da  Lei  Maior). Prevalece, atualmente, o princípio da relatividade
contratual, mediante a concretização de preceitos como o da liberdade e
igualdade entre as partes e da boa-fé. 

Nesse contexto, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
à espécie, pois o autor é consumidor, e o réu é fornecedor de bens e
serviços, na forma do § 2° do art. 3° da Lei n. 8.078/90 (CDC). 

No que tange à tarifa de cadastro, não há maiores discussões a
fazer, pois o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria, nos termos a
seguir:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES
DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC
E  TEC.  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO  DO  IOF.
POSSIBILIDADE.  […]  Permanece  legítima  a  estipulação  da
Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização
de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de
dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança  ou  contratação  de  operação  de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN
3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
4.021/2011). […].1

Conforme se extrai  da  decisão  supracitada,  a estipulação de
tarifa  de  cadastro  continua  legítima,  desde  que  cobrada  no  início  do
relacionamento entre os contratantes.

Depreende-se dos autos que a consumidora não demonstrou
que teria  pago a referida tarifa em contrato anterior com a respectiva
instituição  financeira,  o  que  importa  na  legitimidade  da  cobrança  da
exação na avença entabulada.

Assim, não merece reforma a sentença, porquanto observou a
posição consolidada no Tribunal Superior sobre o tema. 

1 REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
24/10/2013.
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Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  recurso
apelatório.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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